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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 07752/2023-7-TC, RESOLVE reconhecer a
dívida de exercício anterior e autorizar o pagamento no valor de R$ 473,88 (quatrocentos e setenta e três
reais e oitenta e oito centavos) ao servidor RODRIGO REIS SIQUEIRA, Analista de Controle Externo
Ref.14, a título de devolução de valores descontados na folha de pagamento de fevereiro de 2020, com
amparo em Despacho da Presidência, que acolheu o Parecer Jurídico nº 718/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 06/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta do Processo nº 00918/2024-9-TC; RESOLVE designar, desde
08/01/2024, a servidora BRUNA DANTAS DE SOUSA, Técnico de Controle Externo Ref. 13, para exercer,
em substituição, o cargo de provimento em comissão símbolo TCE-04, com a denominação de Gerente de
Remuneração e Benefícios, durante o afastamento da titular, Sabrina Joyce Timbó Gomes de Lima, Técnico
de Controle Externo Ref. 12, nos termos do art. 39 e do § 3º, do art. 40, da Lei nº 9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

SECRETARIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

COMUNICAÇÃO PROCESSUAL DOE-TCE/CE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE AS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS PUBLICADAS
NESTA SEÇÃO

1. Introdução

Leia atentamente a comunicação processual, identifique o que está sendo solicitado e se existe prazo a ser
cumprido. 

O destinatário da comunicação processual pode ter que apresentar documentos, recolher multas e débitos ou
apenas tomar conhecimento de decisão, despacho ou movimentação do processo. 


